
%!
JUCESP

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Requerimento Capa

SEQ DOC

01

HlllllllllllHlllHllllllllllllIIIIIHIIHIIIIWII||

Protocolo Redesim

SPP2231230302

DADOS CADASTRAIS

ATO(S)

Consolidação da matriz, Alteração do Código de Atividade Econômica] Objeto Social

NOME EMPRESARIAL PORTE

C C WEI INDUSTRIA E COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA Demais

LOGRADOURO NÚMERO

10A RUA MARTIM BURCHARD 244

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO cep

246 BRAS 03043020

MUNICÍPIO UF

sÃo PAULO sp

E MAIL TELEFONE

luciana chen©phxinstrumentos com br

NÚMERO EXIGÉNCIA (5) CNPJ SEDE NIRE SEDE

SEM EXIGENCIA ANTERIOR 04112490000179 35226495794

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

NOME LUCIAN HEN SALATA Sócio Administrador

DATA ASSINATU RA

ASSINATURA

VALORES RECOLHIDOS

DARE R$ 227 63

DARF Isento

DECLARO SOB AS PENAS
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 5 ALTERACAO E
CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LIMITADA
C C WEI INDUSTRIA E COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS

LTDA CNPJ 04 112 490/0001 79 NIRE 35226495794

Pelo presente Instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo

assinados, CHEN HOU YEN, chines, Casado no Regime de Comunhão Parcial

de Bens Empresário portador do RG n 36 658 519 8 SSP/SP e do CPF
070 672 518 26 e LUCIANA CHEN SALATA brasileira, Casada no Regime de

Separaçao de Bens empresária portadora do RG 29 127 470 5 SSP/SP e CPF
225.222.668-45 ambos residentes e domiciliados na Rua Júpiter, nº 260 Apto. 61

bairro Aclimação Cep 01532-030 São Paulo Capital, únicos sócios da

Sociedade Empresária Limitada C..C WEI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA Devidamente registrada na JUCESP sob

nº 35226495794 e posteriores alterações sendo a última sob nº 128755/ 16 7 em
sessao de 05/04/2016 Inscrita no CNPJ sob n 04 112 490/0001 79 Inscrição

Estadual n 116 028 569 117 e Inscrição Municipal CCM n 2 964 411 9 com

sede na Rua Manim Burchard, nº 244 e 246 bairro Brás Cep 03043 020

São Paulo Capital, decidem entre si e na melhor forma de direito alterar, o

referido Instrumento Social, mediante as seguintes clausulas e condições a saber

CLAUSULA PRIMEIRA
Altera se 0 Objeto Social, que passa de Indústria, Comercio atacadista,

importação e exportação de instrumentos musicais, suas capas, peças, estºjos e

acessorios em geral, para Fabricaçao, Importaçao, Exportaçao e 0 Comercio

no atacado e varejo de Instrumentos musicais, CNAE 3220500 suas peças,

capas, estojos e acessórios CNAE 4756300, artigos e acessórios do vestuário,

masculino, feminino e infantil, camisetas, bones CNAE 4781400, bolsas

ecológicas, malas, mochilas e artigos de viagem CNAE 4643502, utensílios e

artigos de uso pessoal e domestico, cooler, canecas, garrafas e squeeze

termico, tábuas de cozinha, mesas e cadeiras, CNAE 4649499, artigos

recreativos e esportivos CNAE 4763602, porta chaves, almofadas e aventais,

bijuterias, artesanatos, souvenires e artigos de decoraçao CNAE 4789001,

atividades de intermediaçao e agenciamento de serviços e negócios CNAE
7490104, serviços combinados de escritório e apoio administrativo para

terceiros CNAE 8211300.
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Tendo em vista a presente alteraçao de Contrato Social, os sócms resolvem de

comum acordo proceder a CONSOLIDAÇAO de seu Contrato Social de

Constituição, que passará a ter as seguintes cláusulas

DA DENOMINAQAO, FORO, SEDE= FILIAIS E OBJETO SOCIAL

PRIMEIRA A sociedade empresária tem a denominação social de C C WEI
INDUSTRIA E COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
com sede e foro na cidade e comarca de São Paulo, Estado de Sao Paulo, na
Rua Martim Burchard n 244 e 246 bairro Brás Cep 03043 020 podendo a

criterio da Sociedade, abrir, instalar e encerrar flliais, escritórios e representantes

em outras praças, no país ou no exterior, tudo na conformidade dos dispositivos

aplicávels

SEGUNDA A sociedade empresaria tem por objeto social Fabricacao,

Importação, Exportaçao e 0 Comercio no atacado e varejo de Instrumentos

musicais, CNAE 3220500 suas peças, capas, estojos e acessórios CNAE
4756300, artigos e acessórios do vestuário, masculino, feminino e infantil,

camisetas, bonés CNAE 4781400, bolsas ecológicas, malas, mochilas e artigos

de viagem CNAE 4643502, utensílios e artigos de uso pessoal e domestico,

cooler, canecas, garrafas e squeeze termico, tábuas de cozinha, mesas e

cadelras, CNAE 4649499, artigos recreativos e esportivos CNAE 4763602,

porta chaves, almofadas e aventais, bijuterias, artesanatos, souvenires e

artigos de decoração CNAE 4789001, atividades de intermediaçao e

agenciamento de serviços e negócios CNAE 7490104, serviços combinados de

escritório e apoio administrativo para terceiros CNAE 8211300

TERCEIRA
A Sociedade Empresária adotará & expressão fantasia de PHOENIX
INSTRUMENTOS

DO PRAZO DE DURACAO

QUARTA A Sociedade Empresária que teve início das atlvidades em
02/01/2012, tem duração por prazo mdetermmado extinguindo se, todavia, por

decisao dos sócios que representam 3/4 do Capital Social (Art 997 II e 1074

CC/2002)

DO CAPITAL SOCML E DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS

QUINTA O Capital Social e de R$ 161 000,00 (Cento e sessenta e um mil

reals), div1dido em 161 000 (Cento e sessenta e um mil) quotas no valor nominal

de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda co ente

nacional, assim distn'buído entre os sócios

Q“;
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Sócios Quotas Percen Valor em
Tual R$

LUCIANA CHEN SALATA 144 900 90 % 144 900 00

CHEN HOU YEN 16 100 10 % 16 100 00

T 0 T A L .......................................... 161.000 100 % 161.000,00

SEXTA A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social (Art 1052

e 1080 CC/2002)

DA ADMINISTRACAO E REMUNERACAO DOS SOCIOS
ADMINISTRADORES

SETIMA A sociedade empresaria será administrada por ambos os socios

podendo assinar isoladamente, & qual terão a representação ativa e passiva da

sociedade, em juízo e fora dele tendo, para tanto, autorizado o direito ao uso do

nome empresarial, a faculdade de movimentaçao de contas bancarias; contrair

emprestimos, dar e receber quitação, emitir, sacar, e descontar duplicatas, flrmar

contratos, constituir procuradores em nome da sociedade; enfim, praticar todo e

qualquer ato necessario ao desenvolvimento das atividades sociais, vedado no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar

bens imoveis da Sociedade, sem autorização de todos os socios (art 997, VI

1013 1015 1064 CC/2002)

Paragrafo Primeiro

Os socios convencionam entre sí, de que estão impedidos de exercer, fiança e aval

de títulos de qualquer natureza a terceiros, exceto no exercício de negocios

envolvendo a Sociedade

Parágrafo Segundo Fica vedado o uso da denominação social em negocios

alheios aos interesses sociais da sociedade

OITAVA Ficam os socios administradores dispensados de prestarem caução em
garantia de seus atos de administração

NONA Pelo exercício da administração ambos os socios Administradores, serão

remunerados pelo desempenho do resultado econômico, com & Distribuição de

Dividendos, de acordo com a Legislação vigente, a Conveniencia e 3 Capacidade

Financeira da Sociedade, mediante o levantamento de Balanços intermediarios,

para esse fim, na proporção de suas quotas, ou acordo firmado entre os mesmos,

distintamente da participação no quadro societário, bem como proceder a retirada

mensal de Pro Labore

DO EXERCICIO SOCIAL

DECIMA O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando

serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será

efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis
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Parágrafo Primeiro BALANÇOS INTERMEDIÁRIOS
A sociedade podera, no curso do exercício, distribuir lucros, por conta do mesmo
período, mediante levantamento de balanços intermediários, para esse fim

Parágrafo Segundo PARTICIPACAO NOS RESULTADOS
Os lucros ou prejuizos apurados serão distribuídos ou suportados pelos socios na

proporção de sua participação no Capital Social, ou atraves de acordo fumado entre

os mesmos, distintamente da participação no quadro societario

DA CESSÃO DE QUOTAS INCAPACIDADE E MORTE DE SOCIOS

DECIMA PRIMEIRA As quotas da sociedade empresária sao indivisíveis e não

poderao ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento de cada um dos

socios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferencia ao socio que

queira adquiri las

DECIMA SEGUNDA No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não

será dissolvida, continuando com os socios remanescentes, e suas quotas de direito

flcarão a disposiçao dos herdeiros ou sucessores do de cuzus Caso não convenha aos

herdeiros ou sucessores o ingresso na Sociedade, será elaborado um Balanço

Patrimonial, especialmente levantado para este fim, e seus haveres serão pagos em 12

(doze) parcelas mensais e sucessivas, devidamente corrigidas pelos Índices Oficiais,

vencendo se a primeira 30 (trinta) dias apos a apuração do mesmo, e as demais nos

mesmos dias dos meses subseqiientes

DECIMA TERCEIRA Na vigencia deste Instrumento Particular, ocorrendo

impedimento ou incapacidade mental de qualquer um dos socios, será este excluído

da Sociedade mediante Alteração Contratual, e seus haveres serão pagos na forma

descrita na CLAUSULA DECIMA SEGUNDA, caso seus herdeiros ou sucessores

não queiram prosseguir na Sociedade

DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS

DECIMA QUARTA A qualquer tempo, mediante decisão dos socios que

representem % do Capital Social, podera este Instrumento Particular ser alterado em
todos seus dispositivos, respeitadas as formalidades legais (Art 1076 CC/2002)

DO FORO E DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

DECIMA QUINTA Fica eleito o Foro da Comarca de Sao Paulo, Estado de Sao

Paulo, para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja

DECIMA SEXTA Os casos omissos a este Instrumento Particular serão regidos

pelas normas legais vigentes gue lhes forem aplicaveis&
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DO DESINIPEDIMENTO DOS SOCIOS

DECIMA SETIMA Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não

estao impedidos de exercer a administraçao da Sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenaçao criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, contra normas de defesa da

concorrencia, contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade (art 1011 ,

parag ] CC/2002)

DECIMA OITAVA
Fica estabelecido que a Sociedade não terá Conselho Fiscal

DECIMA NONA
Esta Sociedade e regida pelo disposto nos artigos 1052 a 1087 do Codigo Civil

Brasileiro, e supletivamente, pelo disposto na Lei 6404/76

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 03 (tres)

vias de igual forma e teor, para um so efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas

que a tudo assistiram e tambem assinam, sendo todas as vias destinadas para o

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo , retornando

um Conjunto de duas vias, registradas

São Paulo 31 de Outubro de 2 022

LUC s A CHEN SALATA [CHEN HOU YEN
Só . ninistradora Sócio Administrador

Testemunhas

Lais Moro da Silva Edson Quirino da Silva

RG 33 082 842 3 SSP/SP RG 10 748 033 5 SSP/SP
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JUCESP

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECLARAÇÃO
Eu, LUCIANA CHEN SALATA, portador do Documento de Identificaçao nº 291274705, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

CPF sob nº 22522266845 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa C C WEI INDUSTRIA E COMERCIO

DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) 10A RUA MARTIM

BURCHARD 244 246 Bairro BRAS Sao Paulo SP CEP 03043020 NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha

o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalaçao e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes

estabelecidas na legislação de uso e ocupaçao do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental,

nos termos do art 24 92 do Decreto Estadual nº 55 660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO

INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rapida Empresa Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteraçao, a obrigaçao de renova Io

Por fim, declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, socio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

diretamente no site da Jucesp, atraves do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificaçao digital

LUCIANA HEN SA TA(Socio Administrador)

2912747
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2231230302 da
empresa C.C.WEI INDUSTRIA E COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA e
que as imagens digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos
protocolizados nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Fabio Augusto Campanini

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 11/11/2022.

Fabio Augusto Campanini, CPF: 15157513844
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Este documento foi assinado digitalmente por Fabio Augusto Campanini e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2231230302.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2231230302 de Alteração de Dados do Integrante,
Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social e Consolidação da matriz da empresa C.C.WEI
INDUSTRIA E COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Marcelo José Duarte Lopes.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 17/11/2022.

Marcelo José Duarte Lopes, CPF: 30520265858
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Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo José Duarte Lopes e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2231230302.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa C.C.WEI INDUSTRIA E COMERCIO DE

INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA de NIRE 35226495794, protocolizado sob o número SPP2231230302 em

17/11/2022, encontra-se registrado na JUCESP sob o número 582909223.

Assina o registro a Secretária-Geral Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 17/11/2022.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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